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13 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes elementos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Certificados comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
c) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza
de vínculo e o tempo efectivo na categoria, na carreira e
na função pública;

d) Certificados comprovativos das acções de formação e aper-
feiçoamento profissional relacionados com a área funcional
do lugar para que foi aberto o concurso, com indicação da
entidade que os promoveu, período em que os mesmos decor-
reram, respectiva duração e classificação;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Fotocópia do cartão de contribuinte.

14 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, assiste ao júri a faculdade de solicitar
aos serviços a que pertencem os candidatos os elementos considerados
necessários e, ainda, exigir dos candidatos documentos comprovativos
de factos por eles mencionados que possam relevar para a apreciação
do seu mérito.

15 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a
exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Os candidatos excluídos do concurso serão notificados, por
carta registada, com aviso de recepção, dela constando os fundamentos
para a exclusão.

17 — Ao presente concurso aplicam-se, em especial, as regras cons-
tantes do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pas-
síveis de ser punidas nos termos da lei.

2 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Direcção, Luís Bet-
tencourt Sardinha.

Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão, I. P.

Declaração (extracto) n.o 20/2006 (2.a série). — Tendo saído
com inexactidão o aviso n.o 1188/2006 (2.a série), respeitante ao recru-
tamento de gerente da Unidade de Gestão da Loja do Cidadão de
Viseu, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 24, de 2 de Fevereiro
de 2006, a p. 1491, procede-se à sua rectificação.

Assim, onde se lê:

«Nos termos do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 302/99,
de 6 de Agosto, o Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão,
I. P., pretende recrutar gerente da Unidade de Gestão da Loja do
Cidadão de Viseu, de entre licenciados com ou sem vínculo à Admi-
nistração Pública.

1 — Requisitos exigidas — licenciatura em Administração Pública,
Direito, Economia, Engenharia, Gestão, História, Psicologia, Socio-
logia, Arquitectura ou Tecnologias de Informação e Comunicação,
de acordo com a Portaria n.o 357/2002, de 3 de Abril;»

deve ler-se:

«Autorizado por despacho de 17 de Janeiro de 2006 do presidente
da direcção do Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão, I. P.,
encontra-se aberto procedimento para recrutamento de gerente da
Unidade de Gestão da Loja do Cidadão de Viseu, de entre licenciados
com ou sem vínculo à Administração Pública, nos termos do n.o 2
do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 302/99, de 6 de Agosto.

1 — Requisitos exigidos — posse de licenciatura cujo plano de estu-
dos se mostre adequado para o exercício de funções de natureza
administrativo-financeira, gestão de recursos humanos ou gestão de
infra-estruturas físicas e tecnológicas, designadamente nas áreas jurí-
dicas, económicas, de gestão e Administração Pública, de ciências
sociais e humanas, de arquitectura e engenharia e das novas tec-
nologias da informação e da comunicação, de acordo com a Portaria
n.o 357/2002, de 3 de Abril;»

Considerando a rectificação efectuada, o prazo para a entrega das
candidaturas será prorrogado até ao dia 1 de Março de 2006.

1 de Fevereiro de 2006. — O Presidente, Carlos Mamede.

Instituto Português da Juventude

Despacho (extracto) n.o 3527/2006 (2.a série). — Por despacho
da vogal da comissão executiva de 25 de Janeiro de 2006 (por delegação
de competência):

Maria José Dionísio Fernandes Félix — nomeada definitivamente,
precedendo reclassificação, para a categoria de técnica superior
de 2.a classe, 1.o escalão, índice 400, do quadro de pessoal da Dele-
gação Regional de Bragança do Instituto Português da Juventude,
com efeitos a partir da data do despacho.

2 de Fevereiro de 2006. — A Presidente da Comissão Executiva,
Maria Geraldes.

Despacho (extracto) n.o 3528/2006 (2.a série). — Por despacho
da vogal da comissão executiva de 25 de Janeiro de 2006 (por delegação
de competência):

Maria Alcina Monteiro Pádua Gonçalves — nomeada definitiva-
mente, precedendo reclassificação, para a categoria de técnica supe-
rior de 2.a classe, 1.o escalão, índice 400, do quadro de pessoal
da Delegação Regional de Vila Real do Instituto Português da
Juventude, com efeitos a partir da data do despacho.

2 de Fevereiro de 2006. — A Presidente da Comissão Executiva,
Maria Geraldes.

Despacho (extracto) n.o 3529/2006 (2.a série). — Por despacho
da vogal da comissão executiva de 25 de Janeiro de 2006 (por delegação
de competência):

Célia Jesus Cruz Alves Cunha — nomeada definitivamente, prece-
dendo reclassificação, para a categoria de técnica superior de
2.a classe, 1.o escalão, índice 400, do quadro de pessoal da Delegação
Regional de Braga do Instituto Português da Juventude, com efeitos
a partir da data do despacho.

2 de Fevereiro de 2006. — A Presidente da Comissão Executiva,
Maria Geraldes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.

Despacho conjunto n.o 178/2006. — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 19.o e do artigo 24.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, é renovada a comissão
de serviço do licenciado João Paulo Barata Catarino Tavares, cujo
curriculum vitae se publica em anexo, para exercer funções de pre-
sidente do conselho de administração do Instituto de Informática
do Ministério das Finanças e da Administração Pública, a que se
referem a alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o e o n.o 2 do artigo 25.o
do Decreto-Lei n.o 47/2005, de 24 de Fevereiro.

2 — O presente despacho conjunto reporta os seus efeitos a partir
de 11 de Dezembro de 2005.

23 de Janeiro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

Curriculum vitae

Nome — João Paulo Barata Catarino Tavares.
Habilitações literárias — licenciatura em Sociologia pelo Instituto

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE).
Principais cargos desempenhados:

Presidente do conselho de direcção do Instituto de Informá-
tica (II), cargo que actualmente exerce;

Director nas áreas dos sistemas e tecnologias de informação no
Instituto Nacional de Administração (INA) e na Direcção-
-Geral do Orçamento (DGO).

Nomeado para diversos grupos e comissões, no âmbito do sistema
de informação orçamental, participou, também, em diversos semi-
nários e apresentações, como orador, tanto em Portugal como no
estrangeiro.

Colaboração, como assistente, na área de informática e dos sistemas
de informação, em diversas escolas superiores particulares e públi-
cas, tendo, ainda, leccionado cursos organizados por diversas empre-
sas e organismos públicos, de entre os quais se destacam o II,
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a DGO e o INA. Actualmente, é docente da cadeira de Sistemas
de Informação para a Gestão Orçamental, da pós-graduação em
Contabilidade, Finanças Públicas e Gestão Orçamental do Instituto
Superior de Economia e Gestão (ISEG).

Membro da Associação Portuguesa de Sociologia (APS) e da Asso-
ciação para a Promoção e Desenvolvimento da Sociedade da Infor-
mação (APDSI), sendo actualmente presidente da mesa da assem-
bleia geral.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Brigada Territorial n.o 4

Despacho n.o 3530/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos do n.o 10.2 do despacho n.o 15 243/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 180, de
6 de Agosto de 2003, do tenente-general comandante-geral da Guarda
Nacional Republicana, subdelego no comandante interino da Com-
panhia de Comando e Serviços, capitão Joaquim Ribeiro Miguel, as
competências relativas aos seguintes actos de realização de despesas:

a) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e
os reembolsos que forem devidos nos termos legais.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 5 de Dezembro
de 2005.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

1 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, António Manuel Oliveira
de Figueiredo, major-general.

Despacho n.o 3531/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos do n.o 10.2 do despacho n.o 15 243/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 180, de
6 de Agosto de 2003, do tenente-general comandante-geral da Guarda
Nacional Republicana, subdelego no comandante interino do Esqua-
drão do Porto, tenente André Alexandre Dinis Cabral Costa, as com-
petências relativas aos seguintes actos de realização de despesas:

a) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e
os reembolsos que forem devidos nos termos legais.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Janeiro
de 2006.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

1 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, António Manuel Oliveira
de Figueiredo, major-general.

Chefia do Serviço de Intendência

Despacho n.o 3532/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 10 do despacho n.o 2570/2006 (2.a série), de 12 de Janeiro,
do tenente-general comandante-geral da Guarda Nacional Republi-
cana, subdelego no presidente do conselho administrativo da Chefia
do Serviço de Intendência, major de administração militar Carlos Jorge
de Figueiredo Polido, as competências relativas aos seguintes actos
de gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas e obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 25 000.

2 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia relativos aos processos por mim autorizados no âmbito das
competências que me foram delegadas.

3 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 2 de Janeiro de 2006.
5 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

3 de Fevereiro de 2006. — O Chefe do Serviço, João Fernandes
Pedrosa, tenente-coronel de AM.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 3533/2006 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral de Viação e do reitor da Universidade do Algarve de 27 de
Dezembro de 2005 e de 13 de Janeiro de 2006, respectivamente:

Paulo Jorge Amaral Lamas, técnico superior de 1.a classe do quadro
de pessoal da Universidade do Algarve — transferido para a mesma
categoria e carreira do quadro de pessoal da Direcção-Geral de
Viação, considerando-se exonerado do seu anterior lugar. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2006. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Ge-
ral, Rogério Pinheiro.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Despacho (extracto) n.o 3534/2006 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Dezembro de 2005 do director nacional da PSP, proferido
no uso da competência delegada pelo despacho n.o 13 626/2005
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 117, de
21 de Junho de 2005, é tornada efectiva a promoção ao posto de
comissário, por concurso de avaliação curricular, nos termos dos arti-
gos 33.o e 41.o, n.o 1 do Estatuto da PSP, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 511/99, de 24 de Novembro, ficando posicionados no escalão 1,
índice 290, sendo a antiguidade reportada a 9 de Março de 2005,
para efeitos de futura promoção e progressão, ocupando o respectivo
lugar de classificação obtido no concurso, os seguintes subcomissários:

M/100210, Ana Cristina Neri Correia.
M/100229, Mónica Landeiro Rodrigues.
M/100239, Élia Mariana Pereira Chambel.

27 de Janeiro de 2006. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, por subdelegação, Maria Leopoldina Soares Pereira.

Comando de Polícia de Castelo Branco

Despacho n.o 3535/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pelo despacho n.o 17 087/2005 (2.a série), do
director nacional da PSP, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 9 de Agosto de 2005, subdelego no comissário António José Dinis
Nobre Monteiro, comandante da Secção Policial da Covilhã, a com-
petência para a prática dos seguintes actos, no âmbito da mesma
Secção Policial:

1.1 — Conceder licenças até 30 dias, com excepção da licença sem
vencimento;

1.2 — Autorizar, nos termos da lei, o gozo de benefícios do Estatuto
do Trabalhador-Estudante;

1.3 — Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções não
policiais e com funções policiais, até ao posto de chefe inclusive;

1.4 — Autorizar o início do gozo de férias;
1.5 — Autorizar deslocações normais em território nacional, de

acordo com as orientações superiormente definidas;
1.6 — Conceder ou renovar licenças de uso e porte de armas de

caça relativamente aos requerentes com domicílio nos concelhos de
Covilhã, Fundão, Penamacor e Belmonte;

1.7 — Determinar a abertura e a instrução dos processos de con-
tra-ordenação por infracções cometidas nos concelhos previstos no
número anterior relacionadas com os regulamentos das armas e muni-
ções, dos explosivos e matérias perigosas, no domínio do comércio,
fabrico, aquisição, detenção, uso e porte de armas e munições, bem
como do comércio, aquisição, controlo, produção, importação, expor-
tação, detenção, armazenagem e uso de produtos explosivos e matérias
perigosas.

2 — Pelo exposto no número anterior e em conformidade com o
disposto no artigo 40.o, alínea a), do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, revogo o meu despacho n.o 21 115/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 7 de Outubro de 2005.

3 — Nos termos da última parte do n.o 2 do artigo 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, todos os actos cuja prática ora se
subdelega são insusceptíveis de subdelegação.




